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INDICAÇÃO N.° 17/2024 

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores. 

A vereadora que esta subscreve, na forma do artigo 105 do Regimento Interno, vem 

apresentar a INDICAÇÃO n. 17/2024, ao Sr. Prefeito Municipal: 

QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA DO MATA-BURRO, NO BAIRRO 

PESSEGUEIRO, PERTO DA RESIDÊNCIA DO SR. AIRTON JOSÉ DE MELO. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal indicação se faz necessária como medida de impedir o traslado do gado de um 

pasto para o outro.. 

São João da Mata, 16 de outubro de 2024 

2X 
Ivania Aparecida de Brito 

Vereadora 
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